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CONTRATO DE FORNE CIME NTO PÁ R CE LA D O

QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM LÁDO, Á
PREFEITURÁ DE ITABÁIÁNA, E, DO OUTRO, A
EMPRESA EVOLUÇÃO PET - COMÉRCIO DE
PRODUTOS PÁRÁ BÁNHO/TOSÁ
DECORRENTE DO PREGÃO N'033/2020,

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à

Praça Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no. 13.104.7 4Ol0O0l- 10, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato rspÍesentada pelo Sr. Valmir dos Santos Costa, Prefeito Municipal,
brasileiro, casado e a Empresa EvoLUÇÁo PET - CoMÉRCIo DE PRoDUToS PARA
BANHO/TOSA E VETERINÁRIA LTDA, localizada à Rua Júlio de Menezes, n' 133, baino Jardim

da Glória, São Paulo/SP inscrita no CNPJ sob o n". I 1.395.850/0001-52, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Valdemir Pimentel
Franco, CPF n' 338.017.508-09, e RG n'40.293.320-5 SSP/SP, têm justo e acordado entre si o presente

Conhato de Fomecimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no.

8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alteragões, mediante cláusulas e condições seguintes:

CL MEIRA - DO OBJETO art.55 inciso I da Lei no 8.666/93
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos necessários a regular instalação e

funcionamento da casa de passagem animal localizada no povoado Estreito neste município, conforme
descrição no anexo I do edital, , de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão no

033/2020e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666/93,
passando tais documentos a fazet parte integÍante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUS DE EXE Ã tnc II da Lei noU art.5
8.666/93

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à peú'eita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDICÓES DE PâGAMENTO (:ITt.

55. inciso III. da Lei no 8.666/93).
Os equipamentos seÍão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,

perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 56.722,00 (cinquenta e seis mil
setecentos e vinte e dois reais).

§lo - O pagamento será efetuado após liquidagão da despesa, no prazo de até l5 (quinze)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estaduat, Municipal,
FGTS - CRF e Débitos Trabalhistas.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liqüdação de obrigação financeira, em vimrde de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haveni, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - IMC/IBGE..
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§7' - Nestes preços estiio incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

preüdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§Eo - Deoorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documenlação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o diroito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. ss.uciso IY, dc Lei no 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura e vinculado ao periodo de garantia dos mobiliários/equipamentos.

CLÁUSULA qUINTA:DA EIITREGAJ RECEBII4ENTO DO OBJETO (ATt. 55,
irciso IV. da Lel no 8.666/93)

Os mobilirl,rios/equipamentos, objeto deste contÍato, serão entregues no almoxarifado,
medialte solicitação desta Prefeitua, num prazo de ate l5 (quinze) dias consecutivos, contados da data
da solicitação.

Parásrafo Unico - Os moblliários/ eouipamento entreque deverá ter prazo de garantia
de 12 (doze) meses, rlém da garantia de asslstência técnlca nesse prazo,

A EXTA - D A Ã R AMENTÁRIA o V aL

g"

n
E.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oÍçamento da Prefeitura
de ltabaiana, conforme classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

r' 02.10 Secretaria da Agricultura, da Pecúria e do Abastecimento Alimentar
/ 20 122.00022.13'1 Manutenção da Casa de Acolhimento e Posto de Saúde Animal
r' 4490.52.00 Equipamento e Material Permanente
í 4490.52.04 Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico- Odontológico, Laboratorial e

Hospitalar
r' Fonte l00l - Recursos Ordinários
/ Fonte 10019919 - Auxilio Financeiro MP 938/2020

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RE PON ABIL AD T art.
55, inclso WI e XIII da Lei no E.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
Íescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos trecessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante
compÍovante de qútação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a ter ceiros
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

e Executar fielmelte o objeto contratado e o prazo estipulado.
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.Não transferir a outrem, fft'#I#:ffi:1iJ:X"311r""," rirmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou inoorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

o EfetuaÍ o pagamento nas condições e pÍeço pactuados.
. Proporoionar à CONTRATA-DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do pÍesente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
. Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que devení anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. lnciso VII. da Lei
no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
paotuado, conforme o caso, o Conhatante podená aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n'. 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, ate o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em decorràrcia de atraso injustificado no fomecimento;
III - multr de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de alé 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminrstração Pública,

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO art. 55. inciso YIII. da Lei no 8.666/93),
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejaÉ a sua rescisão por ato unilateral e escrito da ContÍatante, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do AÍ. 78 da Lei no . 8.666193, na forma do xt.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da

Lei supracitadq sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do arl.79 do mesmo diploma
legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE No CAso DE
RESCI§ÁO (Art.55. lnciso IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666t93.
IMA PRIMEIRA . DA Ão epr,r ÁvrI, À

ODO CONTRAT E S art,55 IN no .666t93
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão n' 033/2020 que, simultaneamente:
o constam do Processo Adminishativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinagões da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
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parágrafo úntco - os 
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que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA§ ALTERÂCÔES íArt, 65, LeI no 8.666/93).
Este instumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acÉscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as partes, de açordo com o aí. 65, §2", II da
lei n". 8.666/93.

Écrpm TERCETRA A MP MENTO E DA
3

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficara designado servidor nomeado
em portaria especíÍica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do
pÍesente Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outÍas atribuições, verihcar a conformidade da execução
do Contrato com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais,

CLÁU§ULA DÉC ARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei
no 8.666/93)

O objeto deste ContÍato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, o e á da Lei n".
8.666t93.

CLÁUSULA DÉcrMA oUn{TA -Do FoRo (Art. ss. §2". Lei n". E.666/93)
As paíes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventuÍa surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, poÍ estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

o

Itabaiana/SE, Qt{ O. d 20

Va tr s Santos Costa
Prefeito Municipal

EVOLUCAO PEI COMERCIO DE PRODUTOS a5íÊdo & Íonn dierr.r !ó. Nott ( o PEÍ (oME8<o ot
PÂRÂ BANHo TosA:l r 3esEsoooor s2 , 'P,:#]3jJ.ffi.HX?;%il1""'*"'"

Valdemir Pimentel Franco
Evolução Pet - Comérclo de produtos parâ banho/tosa e veterlnárla LTDA

TESTEMUNHAS:

I

II-
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